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ILIEil IM!! -l,8.!106, DE 28 DE JULHO DE 1.989,-

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO, PARA RECEBER POR DOA 
çÃo INTEGRAL DO GOVERNO DO ESTADO DE SÃo PAULO, A IMPORTÂN=
CIA DE NCZ$ 19.000,00 (DEZENOVE MIL CRUZADOS NOVOS), QUE SE 
RÁ UTILIZADO NA AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA, ZERO QUI:-

1 LOMETRO" , -

ÜSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE (ATIGUÁ, ESTADO DE 
SÃo PAULO, USANDO Dg SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, S:#llCilOM IE ~A S6GlJ'fn-JJE 
LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUA, EM SUA SESSAO XlEOC/1RAO~D11NARIA 
REALIZADA NO DIA 27 DE JULHO DE 1.989, CONFORME AUTÓGRAFO N~ 030/89: 
ARTIGO 12 

- FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ADQUIRIR, POR MEIO DE CONVÊ -
NIO A SER_CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA PROMOÇÃO SOCIAL, 

UM (01) VEÍCULO AMBULANCIA, ZERO QUILOMETRO, EXCLUSIVO PARA TRANSPORTE DE EN-
FERMOS,-

§ LJNICO - Do VEÍCULO CONSTARÃO, OBRIGATORIAMENTE, O SINAL QUE 
OS IDENTIFICA COMO AMBULANC IA E O LOGOTIPO ( 11 OP(f)STO 

PELO GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO.-

ARTIGO 2e - 0 CUSTO TOTAL DO VEÍCULO REFERIDO NO ARTIGO F É DA ORDEM DE 1 ATÉ 
NCZ$ 19.000,00 (DEZENOVE MIL CRUZADOS NOVOS), FICANDO O i EXEGWTIVO 

MUNICIPAL AUTORIZADO_A RECEBER A IMPORTANCIA REAL DO MESMO, POR DOAÇÃO QO Go -
VERNO DO ESTADO "DE SAO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETAR LA DE ESTADO DA PROMOÇAO SO
CIAL, PROCEDENDO A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL QUE SE FIZER NECESSÁRIO.-

ARTIGO 32 
- 0 MUNICÍPIO, UMA VEZ FORMALIZADA A DOAÇÂQ, DEVERÁ NO PRAZO DE 15 

(QUINZE) DIAS, ADQUIR!R A REFERIDA AMBULANCIA MEDIANTE ~ ' P.AGlô.M[NTO 
INTEGRAL DO RESPECTIVO PREÇO E FORNECER À SECRETARIA, XEROX AUTENTICADA DA RES 
PECTIVA DOCUMENTAÇAO DE PROPRIEDADE (FATURA, IPVA, CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 
E SEGURO).-

§ UNICO - A RESPONSABILIDADE DO DOADOR RESTRINGE-SE EXCLUSIVA 
MENTE AO FORNECIMENTO no NUMERÁRIO.-

ARTIGO 42 
- NA HIPÓTESE_DE INADIMPLEMENTO, PELO MUNICÍPIO, NO PRAZO 1AV.ENÇADO, 

DAS OBR I GAÇOE~ ORA ASSUMIDAS!. FICARÁ O CONVEN IO I ' 1 '11.UiT'IDMAií.IKAMENTE 
RESCINDIDO, COM A OBRIGAÇAO DE RESTITUIÇAO DA QUANTIA RECEBIDA ATUALJ~ADA PELA 
BTN's ACRESCIDA DE JURO DE 1% (HUM POR CENTO), ATÉ A DATA DA LIQUIDAÇAO DO DÉ
BITO, -

ARTIGO 5 ~ - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO!, REVOGADAS AS 
DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO,- _ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 28 DIAS DO MES D 1 jl IJULH 
DE 1.989,-

PUBLIQUE-S E CUMPRA-SE, -

I I 


